
 

 

Superior Tribunal de Justiça

ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 1.525.174 - RS (2015/0084767-9)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
RECORRENTE : ERONDINA DE ANDRADE MARAFIGA 
ADVOGADOS : FÁBIO DAVI BORTOLI  - RS066539    

ALEXANDRE LUIS JUDACHESKI E OUTRO(S) - RS066424 
RECORRIDO : OI S.A 
ADVOGADOS : TOMÁS ESCOSTEGUY PETTER E OUTRO(S) - RS063931    

DIEGO SOUZA GALVAO  - RS065378    
CARINA BELLOMO DA SILVA  - RS080393 

INTERES.  : AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL - 
"AMICUS CURIAE"

ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF  - PR000000F
INTERES.  : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

"AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : CLÁUDIA DE MORAES PONTES ALMEIDA  - SP261291 
INTERES.  : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
INTERES.  : FEDERACAO BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - 

FEBRATEL - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER E OUTRO(S) - 

PR022129    
LUIZ RODRIGUES WAMBIER E OUTRO(S) - DF038828 

INTERES.  : TELEBRASIL ASSOCIACAO BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICACOES - "AMICUS CURIAE"

ADVOGADOS : GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO BASTOS E OUTRO(S) - 
DF007383    
ADEMIR COELHO ARAÚJO E OUTRO(S) - DF018463    
CAPUTO, BASTOS E SERRA ADVOGADOS 

EMENTA

ADMINISTRATIVO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. 

CONFIRMAÇÃO DA AFETAÇÃO REALIZADA PERANTE A 2ª SEÇÃO. ART. 256-I C/C 

ART. 256-E DO RISTJ, NA REDAÇÃO DA EMENDA REGIMENTAL 24, DE 28/09/2016. 

COBRANÇA INDEVIDA DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA. ALTERAÇÃO DO 

PLANO DE FRANQUIA/PLANO DE SERVIÇOS, SEM A SOLICITAÇÃO DO USUÁRIO. 

PRAZO PRESCRICIONAL. DANO MORAL INDENIZÁVEL E PRESCINDIBILIDADE 

(OU NÃO) DE COMPROVAÇÃO DO DANO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. FORMA 

SIMPLES OU EM DOBRO. ABRANGÊNCIA DA REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

I. Delimitação da controvérsia:

"- A indevida cobrança de valores referentes à alteração do plano de franquia / plano de 

serviços sem a solicitação do usuário, com o consequente pedido de indenização por 

danos morais, em contrato de prestação de serviços de telefonia fixa;

- ocorrência de dano moral indenizável, em virtude da cobrança de serviços advindos da 

alteração do plano de franquia / plano de serviços de telefonia fixa sem a solicitação do 
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usuário, bem como, se configurado o dano, seria aplicável o reconhecimento "in re ipsa" 

ou a necessidade de comprovação nos autos;

- prazo prescricional incidente em caso de pretensão à repetição de valores 

supostamente pagos a maior ou indevidamente cobrados em se tratando de serviços 

não contratados de telefonia fixa advindos da alteração do plano de franquia / plano de 

serviços sem a solicitação do usuário, - se decenal (artigo 205 do Código Civil), trienal 

(artigo 206, § 3º, IV, do Código Civil) ou outro prazo;

- repetição de indébito simples ou em dobro e, se em dobro, se prescinde, ou não, da 

comprovação de dolo ou má-fé do credor (artigo 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor) ou da sua culpa (imprudência, negligência e imperícia);

- abrangência da repetição de indébito - se limitada aos pagamentos documentalmente 

comprovados pela autora na fase instrutória ou passível de o quantum ser apurado em 

sede de liquidação de sentença, mediante determinação à parte ré de apresentação de 

documentos". 

II. Recurso Especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, ratificando 

anterior afetação, no âmbito da Segunda Seção do STJ (art. 256-I c/c art. 256-E do 

RISTJ, na redação da Emenda Regimental 24, de 28/09/2016).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 
preliminarmente, decidir, por unanimidade, que não cabe sustentação oral na proposta 
de afetação. Decidiram, também, por unanimidade, afetar o Recurso Especial ao rito do 
art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, ratificando anterior afetação, no âmbito da 
Segunda Seção do STJ (art. 256-I c/c art. 256-E do RISTJ, na redação da Emenda 
Regimental 24, de 28/09/2016), nos termos da proposta apresentada pela Sra. Ministra 
Relatora. 

Participaram os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, 
Gurgel de Faria, Napoleão Nunes Maia Filho, Og Fernandes e Mauro Campbell 
Marques. 

Impedidos os Srs. Ministros Francisco Falcão e Benedito Gonçalves. 
 
Brasília (DF), 14 de dezembro de 2016 (data do julgamento).

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES  
Relatora
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